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PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2023 
RETIFICADO E REPUBLICADO 

 

TIPO DA LICITAÇÃO: Menor preço 
DATA DA REALIZAÇÃO: 18/12/2023 com início às 09:00hs. 
LOCAL: Centro Administrativo Municipal 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta seletiva, 
triagem de resíduos sólidos (lixo seco) e transporte até o destino final de rejeitos 
(lixo orgânico) provenientes do município de Victor Graeff, dentro do perímetro 
urbano e rural, aproximadamente 40 toneladas/mês conforme projeto básico.  
 

 
O MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEF/RS, representado pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr. LAIRTON ANDRÉ KOECHE, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO para o conhecimento de todos os interessados, que realizará, nesta 
unidade, licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço 
Mensal, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de coleta 
seletiva, triagem de resíduos sólidos (lixo seco) e transporte até o destino final de 
rejeitos (lixo orgânico), o qual será regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto Municipal n° 14/2008, de 11 de abril de 2008, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste Instrumento 
Convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 
recebidos no endereço abaixo mencionado, na sessão pública de processamento do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para 
participar do certame. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada no DIA 18/12/2023 
com início às 09:00 horas, no Centro Administrativo do Município de Victor Graeff, 
localizada na Avenida João Amann, nº 690, Centro, Victor Graeff/RS, e será 
conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da Equipe de Apoio. 
 

1- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para prestação 
de serviços de coleta seletiva, triagem de resíduos sólidos (lixo seco) e transporte 
até o destino final de rejeitos (lixo orgânico) provenientes do município de Victor 
Graeff, dentro do perímetro urbano e rural, aproximadamente 40 toneladas/mês 
conforme projeto básico (ANEXO I) 
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1.2. Os serviços compreendidos nesta licitação, deverão ser executados de acordo 
com as condições estabelecidas no Projeto Básico apresentado pelo Município 
(anexo I). 
1.4. Dias e horários de coleta:  

 LIXO ORGÂNICO: Segunda-Feira, Quarta-Feira e Sexta-Feira, no horário 
entre às 7:00 horas até às 13 horas. 

 LIXO SECO: Terça-Feira, Quinta-Feira e Sábado no horário entre às 7:00 
horas até às 13 horas. 

1.3. A coleta (tanto de recicláveis quanto a de rejeitos), deverá ser realizada por 
caminhão próprio equipado com compactador podendo ser um caminhão de no 
mínimo, 12m³, com idade de até 10 (dez) anos (em nenhum momento do contrato, 
os veículos poderão ter idade maior a esta), devendo os equipamentos estarem em 
condições adequadas de trabalho, bem como regularização documental em vigor, os 
materiais de consumo citados nesse projeto deverão estar instalados no caminhão 
bem como equipamentos de monitoramento da frota. 
1.4. Todos os custos com coleta e transporte serão de responsabilidade da 
contratada, bem como a destinação final da coleta de resíduos seletivos.  
1.5.  Diariamente deverá ocorrer a pesagem do caminhão após a coleta em local 
definido pelo poder público e mensalmente juntamente com a nota fiscal 
apresentado o relatório de pesagens. 
1.6. Os serviços de coleta deverão ser executados obedecendo aos roteiros 
planejados, adequados ao sistema viário e a sua legislação de forma a conferir uma 
constância de horários de atendimento em cada domicílio e garantir confiabilidade 
na completa abrangência, conforme descrito no Projeto Básico (ANEXO I). 
1.7.  Os vasilhames/ou contêiner em que tiverem depositados o lixo deverão ser 
manuseados com precaução, esvaziados completamente, a fim de que se se evite 
danifica-los e a queda de lixo nas vias públicas e deixados nas mesmas condições 
de uso e no local que estava 
1.8.  A empresa ficará responsável pela emissão dos MTR’s.                                                         
1.9.  A empresa deverá disponibilizar contato através de telefone celular ou telefone 
fixo na empresa, a fim de agilizar a comunicação entre as partes, para estabelecer 
demandas a serem executadas e dirimir dúvidas. 
1.10.  É possibilitada a ampliação ou redução, temporária ou definitiva, dos serviços 
ora contratados, nos termos e limites conforme disposto no art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, mediante requisição justificada e formalizada 
1.11.  A empresa contratada deverá realizar educação ambiental mensalmente, no 
mínimo por um período de 1 (um) ano com objetivo de sensibilizar a população no 
geral quanto a coleta seletiva e monitorar eficiência da implantação. 
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1.12.  A empresa deverá comprovar o Responsável Técnico, com a devida Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART, anualmente, sendo este técnico responsável 
pelas informações de cunho ambiental. 
1.13.  A empresa vencedora deverá obedecer a todas as Normas Técnicas dispostas 
pela Legislação Ambiental para a coleta, o transporte e a destinação final dos 
resíduos, assumindo integral e exclusiva responsabilidade. 
1.14.  A contratada deverá respeitar os preceitos contidos na Lei nº 12.305/2010, que 
disciplina a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
 

2- DA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar da presente licitação os legalmente autorizados a 

atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação e que apresentarem a 
documentação solicitada no local, dia e horário informados no preâmbulo deste 
Edital. 

2.2. É vedada a participação de empresas distintas, constituídas pelos 
mesmos sócios, no mesmo processo licitatório, sob pena de serem consideradas 
inabilitadas. 

 

3- DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
3.1. Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidos 

pela Comissão no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) 
envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, 
como de nº 01 e nº 02, sugerindo-se a seguinte forma de apresentação: 
 

AO MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF 
ENVELOPE N° 01 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 
PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2023 
LICITANTE (RAZÃO SOCIAL COMPLETA DA EMPRESA E Nº DO CNPJ) 
 

AO MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF 
ENVELOPE N° 02 – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2023 
LICITANTE (RAZÃO SOCIAL COMPLETA DA EMPRESA E Nº DO CNPJ) 

 

4- DA APRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1. A interessada deverá apresentar-se para Credenciamento junto ao 

Pregoeiro, a partir das 8 horas e 15 minutos do dia e horário estipulado, diretamente, 
por meio de seu representante legal, ou através de procurador regulamente 
constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a 
intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

4.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da 
apresentação de documento de identidade ou Carteira Nacional de Habilitação. 
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4.1.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 4.1 
deverá ser apresentada fora dos envelopes. 

4.2. O credenciamento será feito da seguinte forma: 
4.2.1. Se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, 

sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar: 
a) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado; 
b) documentos de eleição de seus administradores, em se tratando de 

sociedade comercial, ou de sociedade por ações; 
c) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em 

exercício, no caso de sociedade civil; 
d) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

e) registro comercial devidamente registrado, se empresa individual. 
4.2.2. Se representada por procurador, deverá apresentar: 
a) Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do 

outorgante devidamente reconhecida em cartório, em que conste o nome da 
empresa outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes para a outorga 
de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de 
amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

b) TERMO DE CREDENCIAMENTO (Anexo VI) outorgados pelos 
representantes legais do licitante, comprovando a existência dos necessários 
poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame. 
Observação: Em ambos os casos (a ou b), o instrumento de mandato deverá estar 
acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da 
empresa. 

4.3. Caso o contrato social ou o estatuto determinarem que mais de uma 
pessoa deva assinar o credenciamento para o representante da empresa, a falta de 
qualquer uma delas invalida o documento para fins deste procedimento licitatório. 

4.4. Será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos 
através de via postal ou por terceiros, a fim de assegurar a participação na licitação, 
exceto participar da fase de lances verbais, desde que a documentação atenda a 
todos os requisitos do edital, quanto ao credenciamento, proposta de preços e 
habilitação, bem como observe os prazos estabelecidos para a realização do 
pregão. 

4.5. O Município de Victor Graeff/RS não tem qualquer responsabilidade pela 
não entrega dos envelopes enviados na forma do item nº 4.4, quando de 
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responsabilidade dos Correios ou terceiros, no local onde se realizará a sessão do 
pregão. 

4.6. Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 
recorrer, é obrigatório à presença da licitante ou de seu representante em todas as 
sessões públicas referentes á licitação. 

4.7. Todos os documentos exigidos para credenciamento, poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, 
funcionário do Município ou órgão da imprensa oficial.  

4.8. As empresas que pretenderem se utilizar dos benefícios da Lei 
Complementar nº123/06, deverão apresentar por fora dos envelopes de Proposta 
e Documentação, para análise do Pregoeiro, os seguintes documentos: 

a) Declaração, firmada por contador ou técnico contábil do exercício 
contábil, de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
sob as penas da Lei. 

4.9.  O não atendimento ao solicitado no item 4.8 acima, será entendido como 
renúncia a qualquer privilégio e a empresa receberá o mesmo tratamento 
dispensado às demais não beneficiadas pelo Estatuto da Microempresa. 

4.10. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa. 
4.11. O Pregoeiro poderá, no curso da sessão pública de pregão, consultar o 

Cadastro da licitante, para comprovar os poderes do Credenciamento e/ou 
Procuração caso necessário. 

4.12. O uso de telefone celular durante a sessão de lances só poderá ser feito 
mediante permissão do Pregoeiro. 

 

5- DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
5.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença 

das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, 
inicialmente, receberá os envelopes referentes PROPOSTAS DE PREÇO e 
DOCUMENTAÇÃO, acompanhados da DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
(Anexo IX), dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
bem como a ciência e vinculação a todos os termos da presente licitação, como 
condição indispensável de participação, conforme disposto no inciso VII do Art. 4º da 
Lei n.º 10.520/2002. 

5.1.1. Se a licitante não apresentar a DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
seu representante poderá fazê-la, de próprio punho, desde que seja autorizado pelo 
Pregoeiro. 

5.2. Se a licitante encaminhar sua proposta, e não se fizer representar no 
momento do credenciamento, deverá encaminhar as seguintes declarações, fora 
dos envelopes de habilitação e de propostas: 

a)    Declaração de Conformidade (Anexo IX); 
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b)    Declaração, firmada por contador e reconhecida em cartório, de que se 
enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos da 
legislação. 

5.3. Uma vez encerrado o prazo para entrega dos envelopes acima referidos, 
não será aceita a participação de nenhum licitante retardatário. 
 

6- PROPOSTA DE PREÇO 
6.1. A proposta deverá ser apresentada no ENVELOPE Nº 01, em uma via, 

preenchida, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada identificada com a 
razão social da licitante. 

6.2. A proposta deverá conter: 
a) Razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, 

telefone/fax/e-mail e nome da pessoa indicada para contato; 
b) Proposta financeira, mencionando o preço mensal global e o valor total 

global, para a execução do serviço, sugere-se que seja datilografada ou impressa, 
assinada pelo representante legal da empresa; 

c) No preço ofertado, deverão estar incluídas quaisquer vantagens, 
abatimentos, impostos, taxas, contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, ficais, comerciais e despesas com o veículo, que eventualmente 
incidam sobre a operação, os quais correrão por conta da licitante vencedora; 

d) Planilha de quantitativos e custos unitários;                                                                      
e) A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias a 

contar da abertura da mesma. 
f) Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações 

nas condições ora estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros, 
equívocos e omissões havidas nas cotações de preços são de inteira 
responsabilidade do proponente, não lhe cabendo qualquer recurso no caso de erro 
para valores estipulados a maior, e consequente desclassificação, nem tampouco, 
em caso de erro a menor, eximir-se da execução dos serviços objeto da presente 
licitação. 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores 
constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo 
desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação. 

g) A Planilha de Custos ATUALIZADA deverá ser apresentada pela empresa 
classificada em primeiro lugar na disputa de preços, com os seus últimos preços 
ofertados na etapa de lances, no prazo de até 03 (três) dias úteis do encerramento 
da sessão, podendo ser de forma escrita, fundamentada e conter assinatura do 
representante da empresa em via original ou por correio eletrônico (e-mail), para o 
endereço licitacao.prefeituravg@gmail.com. 

 

7- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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7.1. O julgamento será realizado pela Comissão Julgadora, aplicando-se o 
tipo menor preço mensal do item.  

7.2. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento), superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na 
forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

7.3. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no 
item 7.2, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 
oferecer novos lances verbais e sucessivos quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 

7.4. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos 
requisitos dos itens anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem 
novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do 
autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 

7.5. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será 
realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

7.6. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for 
conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida a 
disputa para toda ordem de classificação decrescente dos preços. 

7.6.1. Dada a palavra à licitante, esta disporá de 1 (um) minuto para 
apresentar nova proposta. 

7.7. É vedada a oferta de lance com empate. 
7.7.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 100,00 (cem 

reais) sobre o preço do item. 
7.8. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o 

proponente desistente às penalidades previstas neste Edital. 
7.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação 
das propostas. 

7.10. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre 
as propostas escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, 
podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor. 

7.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados 
pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 
lances. 

7.12. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o 
Menor Preço do Item, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor 
mais baixo, decidindo, motivadamente, a respeito. 
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7.13. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e 
aceitáveis. Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo 
com as especificações deste edital, com o preço de mercado e ofertar o menor 
preço unitário. 

7.14. Serão desclassificadas: 
a) as propostas que não atenderem as exigências contidas no objeto desta 

licitação; 
b) as que contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas 

em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponha a qualquer 
dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos deste 
edital. 

c) as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 
7.15. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 
7.16. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate 

ficto, previsto no Art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurado, 
como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas, as 
empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 4.3 ou 4.5 
deste edital. 

7.17. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pela microempresa, empresa de pequeno porte, bem como pela 
cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor 
valor. 

7.18. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora 
da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 
situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, 
convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que 
se enquadrarem na hipótese dos itens 4.3 ou 4.5 deste edital, a apresentação de 
nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item. 

7.19. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 
satisfizer as exigências do item anterior deste edital, será declarado vencedor do 
certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 
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7.20. O disposto nos itens 7.13 a 7.15 deste edital, não se aplica às hipóteses 
em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

7.21. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 
direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 
proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

7.22. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, 
contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das 
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da 
documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 

7.23. A sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, 
devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas 
previamente junto ao Setor de Licitações, conforme previsto neste Edital. 

7.24. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada 
nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, 
as licitantes presentes. 

7.25. Em qualquer fase da licitação, é facultada a promoção de diligência por 
parte do pregoeiro e da autoridade superior, destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, quando entender por interpretação sistêmica 
a melhor garantia à supremacia de interesse público em confronto com os princípios 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, conforme art. 
43, Inciso VI, § 3º da Lei 8.666/93. 
 
 

8- CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 
8.1. Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em 

desconformidade com este edital, bem como com preços superestimados ou 
inexequíveis. 

8.2. O valor orçado pelo Município é de R$ 24.939,50 (vinte e quatro mil 
novecentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos) mensal, e R$ 299.274,00 
(duzentos e noventa e nove mil duzentos e setenta e quatro reais) pelo período 
de 12 meses, a ser pago pelo Município pelos serviços, conforme consta no Projeto 
Básico e Planilha de Custos retificados em anexo, sendo que esses valores serão o 
limite máximo a ser pago pelo Município. 

 

9- DA HABILITAÇÃO 
9.1. Para fins de habilitação neste pregão, à empresa participante deverá 

apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos: 
 

 9.1.1. Habilitação Jurídica: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 
devidamente registrados em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

c) inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhando 
de Prova de Diretoria em Exercício;  

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

9.1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem não 
precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se apresentados na 
ocasião do credenciamento. 

 

9.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 

(matriz e ou filial). 
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Federal (CND da Fazenda 

Federal e Dívida Ativa da União); 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual e Municipal, 

sendo a última do domicílio ou sede do licitante;  
d) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do 

Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividades; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, comprovado através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT). 
 

9.1.3. Qualificação Econômica - Financeira: 
 a) Certidão negativa de falência e/ou recuperação judicial e/ou extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não superior a 60 
(sessenta) dias, contados da data de emissão da mesma. 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;  
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c) A verificação da situação financeira será avaliada pelos índices e fórmulas 
a seguir descritas, o cálculo destes indicadores deverá ser apresentado em 
documento anexo ao balanço, devidamente assinado pelo contador: 

 
Liquidez Corrente: AC = índice mínimo (1,0) 
                              PC 
 
Liquidez Geral: AC+ARLP = Índice mínimo (1,1) 
                        PC+PELP 
 
Gerencia de Capital de Terceiros: PL = índice mínimo (1,0) 
                                                 PC+PELP 
Onde: 
 AC – Ativo Circulante; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; PC = Passivo 

Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido. Será 
considerada no quesito capacitação econômica financeira a empresa que atingir os 
índices acima citados.    

d) Documento arquivado na Junta Comercial, ou equivalente, demonstrando 
de que a PROPONENTE possui Capital Social integralizado, igual ou superior a 10% 
(dez por cento) do valor orçado para os 12 meses. 
 

9.1.4. Qualificação Técnica: 
a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente do licitante e dos 

responsáveis técnicos pelo serviço a ser prestado nos termos da lei vigente 
respectivamente. 

b) Comprovação de capacitação técnica operacional, de que a licitante 
executou serviços pertinentes em características, quantidades e prazos, a este 
objeto de licitação de referência o município de Victor Graeff, através de atestado 
emitido em seu nome por pessoa jurídica de direito público, respeitando as 
seguintes observações: 

b.1) Comprovação de serviços realizados em município, com atestado de um 
período de no mínimo 12 (doze) meses de execução; 

b.2) Execução da atividade em municípios de mínimo 2 (dois) mil habitantes; 
b.3) Característica da descrição do atestado, serviços coleta, triagem e 

destino final de resíduos sólidos urbano. 
c) Declaração de disponibilidade de instalações, do aparelhamento e do 

pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos, de que por ocasião do início da prestação dos 
serviços licitados, disporá de materiais, equipamentos e mão de obra suficientes e 
adequados para o desempenho desses serviços, atendendo as normas técnicas e 
ambientais especificas e vigentes, nos termos exigidos no edital e seus anexos. 
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d) Declaração da licitante de conhecimento dos locais das coletas e de suas 
condições pelo qual reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento integral e 
pontual das obrigações assumidas e estabelecidas no presente Edital, em todas as 
fases da presente licitação, em que verificou todos os itinerários, materiais, 
ferramentas e equipamentos necessários à execução do objeto da presente 
licitação, que deverá ser efetuada e atestada pelo responsável técnico da empresa 
proponente 

e) Declaração, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 
e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

f) Declaração assinada pelo responsável da empresa comprovando que 
possuí local específico para o desenvolvimento da atividade de recebimento e 
triagem dos resíduos sólidos seletivos no centro de triagem, sendo este de sua 
propriedade ou de terceiros.  
f.1) Em caso de a central de triagem não ser própria deverá ser apresentado 
contrato de locação com data de início e fim de contrato de acordo com o objeto 
desta licitação e Licença ambiental para as atividades emitida pelo órgão 
competente (pode ser licença da FEPAM ou do Município) especificando a triagem 
dos resíduos provenientes do município de Victor Graeff, sendo necessário 
apresentação de tais documentos na assinatura do contrato,  

g) Declaração da licitante de que possui licenciamento ambiental conforme 
órgão licenciador e o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras e /ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) ou de que a 
empresa reúne condições de apresenta-los no momento da celebração do contrato. 

h) Declaração de que a licitante dispõe de mão de obra necessária à 
execução do serviço, bem como atende a todas as normas de higiene e segurança 
do trabalho e, ainda, é responsável por todos os encargos exigíveis e demais 
determinações das leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais, e outras de 
qualquer natureza e indenização de acidentes de trabalho de qualquer natureza. 

i) Declaração da licitante de que os condutores dos veículos, que farão o 
serviço licitado, atenderão ao disposto na Lei nº 9.503/97, Artigos 143 e 144, do 
Código de Trânsito Brasileiro, demais leis complementares. 

OBS: As Declarações apresentadas pelas proponentes deverão conter a 
indicação e a qualificação (nome, nº do RG e nº do CPF) de quem subscreve os 
documentos apresentados, bem como firme reconhecida em cartório. 

 

9.1.5. Outras Comprovações: 
a) Declaração de Idoneidade, (Anexo VII) e sob as penalidades cabíveis, a 

superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, conforme 
prescreve o § 2º, Art. 32, da Lei 8.666/93. 
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b) Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988 (Anexo VIII), assinada por representante(s) legal(is) 
da empresa. 
 9.1.6.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante, a pregoeira e equipe de apoio verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) do 
Portal da Transparência, mantido pela Controladoria Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 
Administração Pública Estadual - CFIL/RS, mantido pela Central de Licitações do 
Estado do Rio Grande do Sul 
(http://www.celic.rs.gov.br/index.php?menu=empimpedidas&cod=16). 
Observação 01: A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
Observação 02: Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a)  reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

9.1.7. Disposições Gerais da Habilitação 
a) Os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
tabelião, funcionário do município ou órgão da imprensa oficial. Os documentos 
extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da 
autenticidade de seus dados pela Administração. 

b) Não serão aceitos documentos via e-mail, nenhum protocolo de entrega em 
substituição aos documentos anteriormente mencionados. 

9.2. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa 
que atender ao item 4.3 ou 4.5 que possuir restrição em qualquer dos documentos 
de regularidade fiscal, previsto no item 8.1.3 deste edital, terá sua habilitação 
condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade em dois dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora 
do certame. 
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I - Entende-se por restrição:  
a) Certidão Positiva de qualquer esfera ou documento que comprove débito; 
b) Informação fiscal do contribuinte em débito (Receita Federal); 
9.2.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogada uma única 

vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo 
interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

9.2.2. Ocorrendo a situação prevista no item 8.2, a sessão do pregão será 
suspensa, podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará 
continuidade ao certame, ficando os licitantes intimados a comparecer ao ato 
público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

9.2.3. O benefício de que trata o item 8.2 não eximirá a microempresa, a 
empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os 
documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

9.2.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 8.2, 
implicará na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 
8.2, sem prejuízo das penalidades previstas no item 17 deste edital. 

9.3. Os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão 
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
tabelião ou, ainda publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos 
extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da 
autenticidade de seus dados pela Administração. 

9.4. O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em 
poder do Pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da homologação da 
licitação, devendo o licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de inutilização do envelope. 

 

10- DA ADJUDICAÇÃO 
10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante 

será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
10.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das 
licitantes, na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião 
em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor. 

10.3. Encerrado o julgamento das propostas e habilitação, o pregoeiro 
proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade para 
manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa 
manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de 
recorrer por parte da licitante. 
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11- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1. Tendo a empresa participante manifestado a intenção de recorrer na 

sessão pública do Pregão, terá o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das 
razões do recurso. 

11.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso 
apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram 
intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 
03 (três) dias, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, 
vista imediata do processo. 

11.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da 
motivação, na sessão Pública do Pregão, são pressupostos de admissibilidade dos 
recursos. 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela 
que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, 
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da subida do recurso, sob a pena de responsabilidade daquele que houver dado 
causa a demora. 
 

12- DOS PRAZOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
12.1. Esgotados todos os prazos recursais, e após Homologação do Prefeito 

Municipal, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, convocará a vencedora 
para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
dos sansões previstas neste edital. 

12.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e 
pelo mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o 
transcurso daquele. 

 12.3. Se dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato a 
administração convocará os licitantes remanescentes na ordem de classificação, 
para assinatura do contrato em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, ou então revogará a presente licitação sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas pelo artigo 86 da lei 8.666/93. 

12.4. A Empresa vencedora deverá apresentar na assinatura do contrato: 
a) Declaração formal de disponibilidade ou propriedade dos equipamentos 

necessários a execução do objeto da presente licitação contendo a 
marca, modelo, potência/capacidade, ano de fabricação, atendendo as exigências 
do Edital e seus anexos; 

b) Relação de trabalhadores, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
 c) Carteira de motorista compatível ao veículo;  
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d) ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução do serviço 
contratado, em nome do responsável técnico apresentado na fase de habilitação 

e) Apresentar cópias do LTCAT (Laudo Técnico de Condições Ambientais de 
Trabalho); PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional) e PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) da Licitante, 
em vigor. 

f) Licença ambiental para as atividades de triagem emitida pelo órgão 
competente (pode ser licença da FEPAM ou do Município), podendo ser centro de 
triagem próprio ou de terceiros. Caso a empresa possua centro de Triagem próprio 
deverá apresentar licença em seu nome, caso contrár io deverá apresentar a 
Licença em nome de terceiros com quem possua contrato de 
fornecimento, juntamente com o contrato para comprovar o vínculo. 

g) Licença ambiental conforme órgão licenciador e o Cadastro Técnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e /ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais (CTF/APP). 
 
 

13- DO PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10º (décimo) dia do mês 
seguinte aos serviços prestado, mediante apresentação da fatura e demais 
documentos a seguir, aprovados pelo (a) Secretário (a) Municipal do Meio Ambiente. 
13.2. Para o recebimento dos valores devidos, a CONTRATADA deverá apresentar 
a CONTRATANTE mensalmente, junto à nota fiscal, o ticket de pesagem para fins 
de confirmação de que a rota diária foi executada bem como horários de coleta e 
conferencia de pesagem, de acordo com o PROJETO BÁSICO (ANEXO I) 
13.3. Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos 
termos da lei que regula a matéria. 
13.4. A Licitante Vencedora deverá obrigatoriamente informar nas Notas Fiscais de 
Fatura, em local de fácil visualização, a identificação do presente Processo 
Licitatório (PREGÃO PRESENCIAL nº 35/2023), a fim de acelerar o trâmite de 
recebimento dos produtos e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 
13.5. O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo 
da documentação apresentada no processo licitatório, bem como a empresa deverá 
possuir conta bancária vinculada a este CNPJ para fins de recebimento dos valores. 
 

13.6. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar dos 
seguintes documentos relativos ao mês de prestação de serviço como forma de 
evidenciar a regularidade diante do contrato: 
a) Cópia completa da GFIP (Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia e 
Informações à Previdência Social) da empresa prestadora de serviços, com 
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indicação dos trabalhadores que prestaram serviços à Administração Pública 
relacionados por local (setor); 
b) Cópia das guias de pagamento das contribuições previdenciárias (INSS) e de 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) relativa aos empregados 
contratados; 
c) Cópia dos recibos de pagamento dos funcionários; 
d) Prova de sua regularidade para com a Instrução Normativa 2110/2022, 
apresentando os Programas de prevenção do trabalhador LTCAT, junto com uma 
declaração da quantidade de funcionários sujeitos a aposentadoria especial. Estas 
informações são necessárias para o Município saber qual o percentual de retenção 
de INSS para contribuição de aposentadoria especial. 
e) Comprovante da entrega dos vales alimentação e vale transporte aos 
empregados alocados na execução dos serviços prestados. 
f) Recibo de vale-transporte e vale-alimentação, individualizados por funcionário 
terceirizado e com identificação do período a que se referem, correspondente ao 
mês subsequente ao da prestação dos serviços a que se refere a nota fiscal/fatura; 
g) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, Certidão 
de regularidade do FGTS e certidão negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
atualizados e validados até o prazo de pagamento estipulado no presente contrato; 
h) Ficha de EPI dos empregados; 
i) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede da contratada. 
j) Comprovação de realização de campanha mensal de educação ambiental, 
conforme previsto no Edital. Relatório de educação ambiental com evidencias das 
ações realizadas 
k) Planilha de entrada de rejeitos no aterro sanitário, com pesagem, dia e assinatura; 
l) Planilha de entrada de resíduos na central de triagem, com pesagem, dia e 
assinatura; 
m) Planilha de monitoramento de coleta diária no município, com data, hora e 
assinatura; 
n) Check List do Caminhão (Anexo X) 
 

13.7. A CONTRATADA deverá encaminhar anexos à Nota Fiscal/Fatura 
trimestralmente: 
a) DMR (Declaração de manifesto de transporte de resíduos) deverá ser entregue de 
modo trimestral nas datas (janeiro, abril, julho e outubro) da empresa contratada, 
com referência a destinação dos rejeitos ao aterro sanitário; 
b) DMR (Declaração de manifesto de transporte de resíduos) deverá ser entregue 
de modo trimestral nas datas (janeiro, abril, julho e outubro) da empresa contratado, 
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ou se houver subcontratação, da empresa subcontratada com referência a 
destinação dos resíduos destinados a reciclagem; 
 

13.8. Anualmente e/ou quando ocorrer o evento, A CONTRATADA deverá 
encaminhar anexos à Nota Fiscal/Fatura, os documentos elencados abaixo, relativos 
ao mês de competência da prestação dos serviços, sem os quais não será possível 
o pagamento: 
a) aviso de férias, devidamente pagas, juntamente com o adicional de férias, na 
forma da lei, correspondente ao mês da nota fiscal/fatura, quando couber; 
b) recibos e comprovantes de pagamento de 13º salário; 
c) Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
d) ficha de registro de empregado; 
e) contrato de trabalho; 
f) documentos que comprove a concessão de aviso prévio, se houver trabalhado ou 
indenizado seja por parte da empresa ou por parte do trabalhador, quando couber; 
g) Pedido de demissão e termo de rescisão de contrato de trabalho, devidamente 
homologado, quando o trabalhador tiver mais de um ano de serviço prestado na 
empresa e cópia da guia de recolhimento rescisório do FGTS e da Contribuição 
Social (GRFC), em que conste o recolhimento do FGTS nos casos em que o 
trabalhador foi dispensado sem justa causa ou em caso de extinção e contrato por 
prazo determinado; 
h) autorização para descontos salariais; e 
i) outros documentos peculiares ao contrato de trabalho. 
 

14- DO PRAZO 
14.1.  O contrato entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará pelo 

prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo nos 
termos do Art. 57, inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 
previamente autorizado pela autoridade competente. 

 

15 - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, DO REAJUSTE E DA 
REPACTUAÇÃO 

15.1. Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da lei 
nº 8666/93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
requerimento da contratada, desde que suficientemente comprovado o desiquilíbrio 
de forma documental. 

15.2. No caso de a execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) 
meses, será concedido reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação 
concedida a título de reequilíbrio econômico-financeiro, utilizando como indexador o 
INPC ou índice que vier a substituí-lo, em relação aos custos dos insumos e 
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materiais necessários à execução do serviço. Será definida pela data de 
apresentação das propostas no certame Licitatório 

15.3. Para as despesas com mão de obra e as delas decorrentes será 
concedida repactuação, que será realizada nas datas-bases dos acordos, dissídios 
ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 
Obs. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou 
convenção coletiva deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de 
obra decorrente desses instrumentos. 

15.4. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será 
contado a partir da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou 
equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos 
custos for decorrente da mão- de- obra e estiver vinculada às datas-bases destes 
instrumentos. 

15.4.1. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será 
contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 

15.5. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 
apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do novo acordo 
convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a 
variação de custos objeto da repactuação. 

15.5.1. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de 
instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

15.5.2 Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de 
custos decorrente do mercado, esta somente será concedida mediante a 
comprovação pelo contratado do aumento dos custos, considerando-se: 
I - os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
II - as particularidades do contrato em vigência; 
III - a nova planilha com variação dos custos apresentada; 
IV- indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 
públicas ou outros equivalentes; e 
V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 

15.5.3 A contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de 
custos alegada pela contratada. 

15.5.4 As repactuações a que o contratada fizer jus e não forem solicitadas 
durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da 
prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato. 

15.5.5 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 
vigências iniciadas observando-se o seguinte: 
I - a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 
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II - em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 
de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 
III - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 
repactuação envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato 
gerador, na forma de acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar data de 
vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do 
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 
futuras. 

15.5.6 Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente 
para os itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura 
existente. 

15.5.7 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a 
qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base 
no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

15.6. O contrato a ser firmado poderá ser alterado por aditamento, no que 
couber, nos casos previstos no art. 65, incisos II, suas alíneas e parágrafos da Lei 
Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94, desde que requerido pela 
Contratada, e documentalmente comprovado o desequilíbrio contratual. 
 
 

16- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.18.541.0103.2.072 
ATIVIDADE: 2.072 – Manutenção do Departamento Ambiental 
RUBRICA: 3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
 

17 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
17.1 - Obrigações da contratada 
  a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, como impostos, taxas, limpezas, óleos 
lubrificantes, combustíveis, manutenção dos equipamentos, custo com os 
funcionários e sua segurança e todas as demais despesas com encargos fiscais, 
tributos Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados , 
comerciais, sociais, trabalhistas, de qualquer natureza e seguro de vida para cada 
um deles, inclusive no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade 
civil e penal decorrentes dos serviços de qualquer tipo de demanda, sem qualquer 
ônus ao Contratante;  

b) Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando 
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documentação comprobatória sempre que solicitado pelo contratante, durante todo o 
processo de aquisição; 

c) Executar os serviços na conformidade das disposições legais e contratuais, 
inclusive no que tange às normas de proteção ambiental; 
  d) Colocar à disposição do Contratante os meios necessários à comprovação 
da qualidade dos serviços objetos desta solicitação, permitindo a verificação de sua 
conformidade com a sua descrição, mantendo registros (relatórios) de todos os 
serviços prestados, cabendo ao Município fiscalizá-los; 
  e) Cumprir as Portarias e Resoluções do Município; 

f) Respeitar e exigir que seu pessoal observe e respeite a legislação sobre 
segurança, higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação, devendo fornecer 
aos seus empregados, quando necessário, os EPl's de segurança; 

g) Deverá, obrigatoriamente, manter em dia registro em Carteira de Trabalho 
(CTPS) dos seus empregados que executarão os serviços objeto desse contrato; 

h) Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra 
empregada nos serviços, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários 
respectivos, e por tudo mais que, como empregadora deve satisfazer, além de ficar 
sob sua integral responsabilidade e observância das leis trabalhistas, previdenciárias 
e fiscais, assim como os registros, seguros contra riscos de acidente do trabalho, 
impostos e outras providências e obrigações necessárias à execução dos serviços; 

i)  Respeitar os horários de recolhimento estipulados no edital e seus anexos; 
j) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes 
de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Município, de seus funcionários 
ou de terceiros, ainda que ocorridos na via pública junto à execução dos serviços; 

k) Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, 
materiais e o que mais se fizer necessário para a execução do objeto; 

l) Transitar com os veículos coletores em velocidade compatível com a boa 
execução do serviço; 

m) Executar os serviços de forma silenciosa, ordeira, com urbanidade; 
n) Obter e manter atualizadas todas as licenças ambientais necessárias para 

a prestação dos serviços contratados; 
o) Não permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou sem os 

adequados equipamentos de proteção individual; 
p) Executar o serviço com veículo de limite de idade estabelecido edital; 
q)  Permitir à fiscalização municipal livre acesso aos equipamentos e aos 

serviços vinculados ao objeto deste contrato; 
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r) Fornecer os EPIs a seus empregados necessários ao serviço e manter 
vínculo trabalhista com seus contratados com carteira assinada, dando garantia de 
todos os direitos trabalhistas e previdenciários; 

s) Fornecer equipamentos, ferramentas e materiais necessários ao bom 
desempenho dos serviços em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção, 
substituindo aqueles que não atenderem estas exigências; 

t) Adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais 
e pessoais a seus operários, a seus prepostos e a terceiros, pelos quais será 
inteiramente responsável;  

u) Firmar sob sua inteira responsabilidade e exclusivo ônus todos os seguros 
necessários, inclusive os relativos à responsabilidade civil e ao ressarcimento 
eventual de todos os danos materiais ou pessoais causados a seus empregados ou 
terceiros, bem como multas e/ou indenizações por danos ambientais que vierem, 
eventualmente, a ser aplicados nos termos da Lei;  

v)  Os responsáveis técnicos da contratada deverão ter atribuições funcionais 
compatíveis com o objeto deste contrato e estarem devidamente registrados órgão 
competente, o que deverá ser anotado em processo de fiscalização; 

w) Apresentar anualmente ART de responsabilidade técnica da empresa. 
x) Aceitar, nas mesmas condições do edital, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato; 

y) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pelo Município Contratante. 

 

17.2 - Obrigações do contratante 
17.2.1. Será responsabilidade do representado pelos seus dirigentes e 

servidores prepostos ou representantes para efeito desta aquisição: 
 

a) Aprovar a proposta que atender as especificações de acordo com o exigido 
neste Edital; 

b) Prestar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a 
ser solicitada pelo fornecedor; 

c) Comunicar ao fornecedor, se a qualquer tempo forem comprovadas 
discrepâncias com as descrições exigidas, o qual deverá proceder à imediata 
correção do serviço inadequado;  

d) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da Nota Fiscal/fatura da 
empresa vencedora do certame licitatório conforme item. 

 

18- DAS PENALIDADES 
18.1. Em conformidade com o disposto nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8666, de 

21/06/1993 e legislação subsequente, a contratada, pelo descumprimento das 
Cláusulas contratuais e legais, ficará sujeita às seguintes penalidades: 
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18.1.1. Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas 
irregularidades para os quais tenha ocorrido, sendo elas:   

 Não entregar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à 
execução dos serviços até o início da prestação dos serviços; 

 Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 
 Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros; 
 Desatender às determinações da fiscalização; 
 Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais ou 

municipais; 
 Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a 

causar danos ao contratante ou a terceiros, independente da obrigação da 
contratada em reparar os danos causados; 

 Não executar corretamente o percurso de coleta estabelecido no projeto 
básico; 

 Iniciar os serviços fora dos horários determinados no projeto básico; 
 Terminar os serviços além dos horários determinados no projeto básico; 
 Utilizar equipamentos de coleta em desacordo com o especificado no projeto 

básico; 
  Transitar com os veículos coletores em velocidade incompatível com a boa 

execução do serviço; 
 Deixar suja a via pública por derramamento de líquidos ou detritos dos 

resíduos coletados; 
 Não conceder intervalo para descanso e alimentação (intervalo intrajornada) a 

seus funcionários conforme estabelecido na CLT ou na convenção coletiva; 
 Transitar com veículos coletores fora dos seus respectivos roteiros ou com 

coletores sendo transportados nos estribos dos equipamentos; 
 Não dispor de coletores, motoristas ou outros trabalhadores nas quantidades 

mínimas definidas no projeto básico; 
 Não dispor do número mínimo de equipamentos definidos no projeto básico; 
 Permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou sem os 

adequados equipamentos de proteção individual; 
 Permitir que seus funcionários promovam gritarias ou faltem com respeito 

para com a população durante a execução dos serviços; 
 Permitir que seus funcionários promovam, para comercialização ou quaisquer 

outros fins, a triagem dos resíduos coletados; 
 Não efetuar a limpeza dos locais de resíduos dispostos para a coleta que 

tenham ficado soltos nas vias públicas por ação de catadores ou animais; 
 Impedir, propositadamente, com os veículos coletores, o livre trânsito dos 

demais veículos; 
 Permitir que seus funcionários solicitem contribuições ou gratificações nos 

domicílios atendidos pelo serviço; 
 Executar, durante os horários de coleta, com os equipamentos e /ou as 

equipes de pessoal, outros serviços que não sejam objeto do contrato pactuado; 
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 Coletar quaisquer outros tipos de resíduos que não sejam os definidos no 
projeto básico; 

 Executar o serviço com veículo de idade superior ao limite estabelecido no 
projeto básico; 

 Realizar a coleta com os veículos em inadequado estado de conservação, 
incluindo pneus, lataria, equipamentos, acessórios, etc. 

 

18.1.1.1. A recorrência das infrações, por parte do prestador dos serviços, irá 
majorar, gradualmente, os valores das multas. 
 

18.1.1.2. Fica definido as seguintes penalidades sendo a aplicação de multas 
em proporção ao número de ocorrências realizadas, diante das advertências: 

 Na recorrência de mais de duas advertências no mês deverá ser aplicada 
multa de 0,5 % (meio por cento) sobre o valor global mensal do contrato, na 
recorrência de quatro advertências deverá ser aplicado multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor mensal global do contrato. 

 Acima de 10 infrações em um trimestre poderá ser realizado a rescisão 
contratual, via processo administrativo. 

 Sobre qualquer infração cometida, a contratada será notificada, por escrito, e 
a mesma possuirá um prazo de 15 (quinze) dias uteis para apresentar defesa diante 
dos fatos apontados, junto a secretaria responsável pelo contrato, de acordo com Lei 
8.666/1993. 
 

18.1.2. Para as seguintes transgressões serão aplicadas as seguintes 
penalidades:  

 Descarregar resíduos em qualquer local onde não for determinado pelo 
projeto básico, multa no valor de 01% (um por cento) do valor mensal do contrato; 

 Não sanar no prazo estipulado irregularidades identificadas, multa no 
valor de 01% (um por cento) do valor mensal do contrato; 

 Não atender dentro do prazo estipulado, pedido de substituição de 
funcionário, multa no valor de 01% (um por cento) do valor mensal do contrato; 

  Descarregar o lixo contido nos equipamentos em qualquer local que 
não seja indicado pelas secretarias responsáveis pela fiscalização do contrato, 
multa no valor de 01% (um por cento) do valor mensal do contrato; 

 Fraudar ou tentar fraudar a pesagem de resíduos, multa no valor de 05% 
(cinco por cento) do valor mensal do contrato; 

 Por não atender às demais obrigações contratuais, multa no valor de 01% 
(um por cento) do valor mensal do contrato; 

 Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos 
e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

 O atraso no início da prestação dos serviços, em contrariedade à data 
aprazada no contrato, acarretará a multa de 1,0% (um por cento), por dia de atraso, 
limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi 
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adjudicado. Após esse prazo, a contratação será rescindida, sendo aplicada as 
penalidades previstas.  

 Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do 
certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 
de 2 anos; 

 Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor 
correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

 Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 
contrato; 

 Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre 
o valor atualizado do contrato. 

18.2. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município 
considerará, motivadamente, a gravidade da infração, seus efeitos, as 
peculiaridades do caso e os danos sofridos bem como os antecedentes do licitante 
ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos 
termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. Antes de aplicar a 
multa o órgão público deve analisar a gravidade da infração, as peculiaridades do 
caso e os danos sofridos, além de ter que conceder prazo de defesa de 15 dias 

18.3. No caso de aplicação de multa, a CONTRATADA será notificada, por 
escrito, da referida sanção, tendo ela o prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento da notificação, para recolher a importância à Secretaria da Fazenda, 
sendo necessária a apresentação de comprovante do recolhimento, para liberação 
do pagamento da parcela que tiver direito. 

18.4. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for 
o caso. 

18.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta à contratada em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual. 
 

19- DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, acompanhará e fiscalizará 

pelo cumprimento de todas as disposições e obrigações do presente contrato, 
através de um representante designado pela mesma, que anotará, em registro 
próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução, determinando o que for 
necessário à regularização da responsabilidade do Contratado. 

19.2. A fiscalização sobre todos os termos do presente contrato, a ser 
exercida pelo CONTRATANTE, ocorrerá para preservar o interesse público, sendo 
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que eventual atraso ou deficiência nos serviços não lhe implicará na 
responsabilidade. 

19.3. Cabe ao fiscal receber as solicitações, modificações, falhas, melhorias, 
penalizações, reequilíbrio financeiro econômico em relação ao contrato e o mesmo 
deve enviar as solicitações ao gestor do contrato para avaliação. 

19.4. Os Principais Pontos de Controle e fiscalização pela CONTRATANTE 
são aqueles previstos no projeto básico - ANEXO I. 
 

20- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação 

ao presente Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no 
Município, no setor de licitações. 

20.2. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas 
forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) 
dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas 
escoimadas das causas que os inabilitaram ou desclassificaram 

20.3. Ocorrendo decretação de feriado ou de qualquer fato superveniente que 
impeça a realização de ato do certame na data marcada, esta será transferida, para 
o primeiro dia útil ou de expediente subsequente ao fixado. 

20.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as empresas participantes 
façam constar na documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e 
telefone. 

20.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião ou, ainda publicação em órgão da imprensa oficial. Os 
documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à 
verificação da autenticidade de seus dados pela Administração. 

20.6. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo 
artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93, sobre o valor inicial contratado. 

20.7. Ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior é facultada, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública. 
OBS: A Autoridade superior competente é o Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições. 

20.8. A simples participação na licitação implicará no conhecimento e 
aceitação tácita das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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20.9. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

20.10. A Administração pode anular a licitação, quando eivada de vícios que a 
torna ilegal ou revogá-la, por motivo de conveniência ou oportunidade, na forma da 
Súmula 473, do STF. 

20.11. Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário das 
07h30min às 11:30min e das 13:00hs às 17:00hs de segunda a sexta-feira, na 
Prefeitura Municipal, pelos telefones (054) 3338 - 1244 ou 1273, junto a Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda - Setor de Compras e Licitações, 
preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada 
para recebimento dos envelopes. 

20.12. Fazem parte integrante deste Edital: 
a) Anexo I – Projeto Básico  
b) Anexo II – Planilha de Custos  
c) Anexo III – Mapa 01 
d) Anexo IV – Mapa 02 
e) Anexo V- Minuta do Contrato  
f) Anexo VI – Modelo Credenciamento 
g) Anexo VII – Modelo de Declaração de Idoneidade 
h) Anexo VIII – Modelo Declaração Cumprimento Art. 7º da Constituição 

Federal. 
i) Anexo IX – Modelo Declaração de Conformidade 
j) Anexo X - Check List Caminhão de coleta 
k) Anexo XI – Modelo de Proposta 
 

20.13. O Edital relativo ao objeto desta licitação, encontra-se à disposição dos 
interessados no site do Município www.victorgraeff.rs.gov.br, ou no Setor de 
Licitações, junto a Prefeitura Municipal. 

Este processo foi analisado, sob o prisma jurídico-formal, e se acha aprovado 
pela Procuradoria Jurídica, podendo ter regular prosseguimento. 

Victor Graeff/RS; 27 de novembro de 2023 
 
 
 

LAIRTON ANDRÉ KOECHE 
Prefeito Municipal 

 
DIEGO PAIM FEISTAUER 

OAB/RS 102321 
Procurador Geral 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Contrato nº ___/____. 
Pregão Presencial nº 35/2023  
Processo Licitatório nº -----/2023  
 

MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF-RS, com sede na Avenida João 
Amann, nº 690, CNPJ nº 87.613.485/0001-77, doravante denominado apenas 
CONTRATANTE, neste ato representante por seu Prefeito Municipal, Sr. LAIRTON 
ANDRÉ KOECHE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Victor 
Graeff/RS, portador do CIC nº. 599.607.440-00, e de outro lado, ----------------------, 
CNPJ nº --------------------, estabelecida na ------------------, nº --------, CEP nº -----------, 
neste ato representado por ------------------, inscrito no CIC sob o nº. -------------- e RG 
nº. -----------------, doravante denominado de CONTRATADA, celebram o presente 
contrato com fundamento na Lei 8.666/93 e suas alterações, tem entre si, como 
justo e contratado o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação 
de serviços de coleta seletiva, triagem de resíduos sólidos (lixo seco) e transporte 
até o destino final de rejeitos (lixo orgânico) provenientes do município de Victor 
Graeff, dentro do perímetro urbano e rural, aproximadamente 40 toneladas/mês 
conforme projeto básico.  
1.2. Os serviços compreendidos nesta licitação, deverão ser executados de acordo 
com as condições estabelecidas no Projeto Básico apresentado pelo Município 
(anexo I). 
1.3. A coleta (tanto de recicláveis quanto a de rejeitos), deverá ser realizada por 
caminhão próprio equipado com compactador podendo ser um caminhão de no 
mínimo, 12m³, com idade de até 10 (dez) anos (em nenhum momento do contrato, 
os veículos poderão ter idade maior a esta), devendo os equipamentos estarem em 
condições adequadas de trabalho, bem como regularização documental em vigor, os 
materiais de consumo citados nesse projeto deverão estar instalados no caminhão 
bem como equipamentos de monitoramento da frota. 
1.4. Todos os custos com coleta e transporte serão de responsabilidade da 
contratada, bem como a destinação final da coleta de resíduos seletivos.  
1.5.  Diariamente deverá ocorrer a pesagem do caminhão após a coleta em local 
definido pelo poder público e mensalmente juntamente com a nota fiscal 
apresentado o relatório de pesagens. 
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1.6. Os serviços de coleta deverão ser executados obedecendo aos roteiros 
planejados, adequados ao sistema viário e a sua legislação de forma a conferir uma 
constância de horários de atendimento em cada domicílio e garantir confiabilidade 
na completa abrangência, conforme descrito no PROJETO BÁSICO (ANEXO I). 
1.7.  Os vasilhames/ou contêiner em que tiverem depositados o lixo deverão ser 
manuseados com precaução, esvaziados completamente, a fim de que se se evite 
danifica-los e a queda de lixo nas vias públicas e deixados nas mesmas condições 
de uso e no local que estava 
1.8.  A empresa ficará responsável pela emissão dos MTR’s.                                                         
1.9.  A empresa deverá disponibilizar contato através de telefone celular ou telefone 
fixo na empresa, a fim de agilizar a comunicação entre as partes, para estabelecer 
demandas a serem executadas e dirimir dúvidas. 
1.10.  A empresa contratada deverá realizar educação ambiental mensalmente, no 
mínimo por um período de 1 (hum) ano com objetivo de sensibilizar a população no 
geral quanto a coleta seletiva e monitorar eficiência da implantação. 
1.11.  A empresa deverá apresentar anualmente ART de responsabilidade técnica da 
empresa. 
1.12.  A empresa deverá comprovar o Responsável Técnico, com a devida Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART, sendo este técnico responsável pelas 
informações de cunho ambiental. 
1.13.  A empresa vencedora deverá obedecer a todas as Normas Técnicas dispostas 
pela Legislação Ambiental para a coleta, o transporte e a destinação final dos 
resíduos, assumindo integral e exclusiva responsabilidade. 
1.14.  A contratada deverá respeitar os preceitos contidos na Lei nº 12.305/2010, que 
disciplina a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FREQUENCIA E HORÁRIO DA COLETA 
2.1.  A coleta dos resíduos deverá ser efetuada pela CONTRATADA através de seus 

funcionários devidamente equipados e treinados, de segunda a sábado. 
  2.1.1. Dias e horários de coleta:  

 LIXO ORGÂNICO: Segunda-Feira, Quarta-Feira e Sexta-Feira, no horário 
entre às 7:00 horas até às 13 horas. 

 LIXO RECICLÁVEL (SELETIVO): Terça-Feira, Quinta-Feira e Sábado, no 
horário entre às 7:00 horas até às 13 horas. 

 2.1.2. Durante o mês de março a coleta deverá ser iniciada no bairro centro (Rota 
04 do projeto básico) devido ao Festival Nacional da Cuca com Linguiça com 
objetivo de manter a organização do evento, sendo a limpeza do local antes do início 
das festividades 
2.1.3. A coleta deverá ocorrer em qualquer previsão climática, sendo diariamente 
conforme cronograma (ANEXO I PROJETO BÁSICO). Em relação aos feriados hão 
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haverá coleta, sendo necessário a comunicação aos munícipes por parte do órgão 
público em relação a manter o cronograma de coleta seletiva sem alterações. 
2.1.4. Quanto aos turnos e horários de coleta estes poderão ser alterados durante a 
vigência do contrato, conforme necessidade das partes. 
2.1.5. Diariamente deverá ocorrer a pesagem do caminhão após a coleta em local 
definido pelo poder público e mensalmente apresentado o relatório de pesagens 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PESSOAL PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
3.1. O quadro de pessoal utilizado para execução dos serviços de coleta, transporte 
até o destino final, será de inteira responsabilidade da Contratada, em número 
suficiente e conforme projeto básico para efetuar os trabalhos de forma satisfatória e 
dentro das exigências dos órgãos competentes, Lei e das normas de segurança e 
saúde. 
3.1.1. Todos os funcionários deverão estar registrados de acordo com as leis 
trabalhistas, uniformizados com os EPIs de referência, devendo ser uniformes para a 
categoria da função com a identificação da empresa, considerando o quantitativo 
previsto no projeto básico: 1 (um) motorista e 3 (três) coletores (garis) para 
realização dos serviços. 
3.1.2. A contratada obriga-se ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Artigo 
7º da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA QUARTA: DO ROTEIRO 
4.1. A coleta de resíduos sólidos deverá ocorrer em todas as vias públicas do 
município de Victor Graeff, compreendendo os limites da zona urbana, além do 
distrito Industrial; Posto de Combustível da Cotrisoja, localizado na Estrada RS 223, 
KM 13, sala 01; Unidade de Recebimento Cotrisoja, localizada na Estrada RS 223, 
Unidade de Recebimento da Cotrijal, localizada na Estrada RS 223 e na empresa 
Dinamik de Linha Jacuí.  
4.2. A coleta na área rural ocorre por meio do município sendo toda quarta-feira da 
semana, onde os resíduos são descarregados em área fechada e no dia posterior 
realiza-se a coleta dos mesmos, considerando que grande maioria dos resíduos 
descartados pela área rural são seletivos projetou-se a coleta dos seletivos na 
quinta-feira prevendo a coleta destes resíduos rurais. 
 

CLÁUSULA QUINTA:   TRIAGEM E TRANSPORTE 
5.1. Visando realizar a coleta seletiva nas datas definidas pela prefeitura municipal 
de Victor Graeff, após a coleta deverá ocorrer o transporte dos resíduos seletivos 
para central de triagem e os rejeitos para o aterro sanitário. 
5.2. O destino final dos rejeitos coletados no município deverá ser realizado no 
aterro sanitário licenciado contratado pelo município (empresa CRVR – 
RIOGRANDENSE VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A, estabelecida na Rodovia BR 
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386, KM 203, S/N, São José da Glória, município de Victor Graeff/RS), desta forma, 
o transporte deverá ser realizado por caminhão usado na coleta até o mesmo,  de 
modo que seja realizado a pesagem na entrada do aterro para fins de 
monitoramento da destinação final dos rejeitos gerados no município, e deverá 
apresentar os relatórios de destinação solicitados, sendo eles: 
a.) Relatório mensal de pesagem dos rejeitos coletados no município (segundas, 
quartas e sextas); 
b.) Relatório mensal do aterro sanitário evidenciando a entrega dos rejeitos, sendo 
necessário constar, data de entrega; 
c.) Relatório trimestral (janeiro, abril, julho e outubro) com as DMR relativas ao 
gerador município de Victor Graeff e destinador o aterro de referência; 
 

5.3. Os resíduos deverão ser transportados até a central de triagem da empresa 
contratada, podendo ser próprio ou de terceiros, para posterior processo de 
classificação dos resíduos sólidos gerados, considerando que no processo de 
triagem centro de triagem deverá ser licenciado bem como respeitar normativas 
ambientais e trabalhistas, sendo local próprio ou de terceiros, sendo 
responsabilidade da contratada e da fiscalização municipal verificar tais condições, 
assim como comprovar que a destinação dos resíduos no centro de triagem está 
ocorrendo para empresas licenciadas, sendo exigido apresentação da DMR 
(Declaração de Movimentação de Resíduos), regida pela Portaria FEPAM 87/2018 a 
qual possui controle de monitoramento dos resíduos dentro do estado do RS. 
Fica definido a apresentação dos seguintes documentos para fins de evidenciar a 
destinação dos resíduos seletivos coletados no município: 
a.) Relatório mensal de pesagem dos resíduos coletados no município (terça, quinta 
e sábado); 
b.) Relatório mensal da central de triagem evidenciando a entrega dos resíduos, 
sendo necessário constar, data de entrega; 
c.) Relatório trimestral (janeiro, abril, julho e outubro) com as DMR sendo o gerador 
a central de triagem definida. 
 

 5.4.  O caminhão deverá ser pesado em balança antes do recolhimento e antes 
de deixar o município carregado com os resíduos. 
 5.5. O transporte dos resíduos deverá obedecer à legislação ambiental, sobretudo a 
Portaria FEPAM de nº 87 de 29/10/2018 e as normas legais que sobrevierem a esta. 
 

CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR 
6.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor mensal de R$ ------------- (---
----------------------) conforme proposta apresentada, entendido como preço justo e 
suficiente para a total execução do presente objeto, conforme especificação do 
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edital, projeto básico, proposta e planilha de custos, que são parte integrante do 
presente contrato. 
6.2. O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10º (décimo) dia do mês 
seguinte aos serviços prestado, mediante apresentação da fatura e demais 
documentos a seguir, aprovados pelo (a) Secretário (a) Municipal do Meio Ambiente. 
6.3. Para o recebimento dos valores devidos, a CONTRATADA deverá apresentar a 
CONTRATANTE mensalmente, junto à nota fiscal, o ticket de pesagem para fins de 
confirmação de que a rota diária foi executada bem como horários de coleta e 
conferencia de pesagem, de acordo com o PROJETO BÁSICO (ANEXO I) 
6.4. Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos 
da lei que regula a matéria. 
6.5. A Licitante Vencedora deverá obrigatoriamente informar nas Notas Fiscais de 
Fatura, em local de fácil visualização, a identificação do presente Processo 
Licitatório (PREGÃO PRESENCIAL nº 35/2023), a fim de acelerar o trâmite de 
recebimento dos produtos e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 
6.6. O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo 
da documentação apresentada no processo licitatório, bem como a empresa deverá 
possuir conta bancária vinculada a este CNPJ para fins de recebimento dos valores. 
 

6.7. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar dos 
seguintes documentos relativos ao mês de prestação de serviço como forma de 
evidenciar a regularidade diante do contrato: 
a) Cópia completa da GFIP (Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia e 
Informações à Previdência Social) da empresa prestadora de serviços, com 
indicação dos trabalhadores que prestaram serviços à Administração Pública 
relacionados por local (setor); 
b) Cópia das guias de pagamento das contribuições previdenciárias (INSS) e de 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) relativa aos empregados 
contratados; 
c) Cópia dos recibos de pagamento dos funcionários; 
d) Prova de sua regularidade para com a Instrução Normativa 2110/2022, 
apresentando os Programas de prevenção do trabalhador LTCAT, junto com uma 
declaração da quantidade de funcionários sujeitos a aposentadoria especial. Estas 
informações são necessárias para o Município saber qual o percentual de retenção 
de INSS para contribuição de aposentadoria especial. 
e) Comprovante da entrega dos vales alimentação e vale transporte aos 
empregados alocados na execução dos serviços prestados. 
f) Recibo de vale-transporte e vale-alimentação, individualizados por funcionário 
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terceirizado e com identificação do período a que se referem, correspondente ao 
mês subsequente ao da prestação dos serviços a que se refere a nota fiscal/fatura; 
g) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, Certidão 
de regularidade do FGTS e certidão negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
atualizados e validados até o prazo de pagamento estipulado no presente contrato; 
h) Ficha de EPI dos empregados; 
i) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede da contratada. 
j) Comprovação de realização de campanha mensal de educação ambiental, 
conforme previsto no Edital. Relatório de educação ambiental com evidencias das 
ações realizadas 
k) Planilha de entrada de rejeitos no aterro sanitário, com pesagem, dia e assinatura; 
l) Planilha de entrada de resíduos na central de triagem, com pesagem, dia e 
assinatura; 
m) Planilha de monitoramento de coleta diária no município, com data, hora e 
assinatura; 
n) Check List do Caminhão  
 

6.8. A CONTRATADA deverá encaminhar anexos à Nota Fiscal/Fatura 
trimestralmente: 
a) DMR (Declaração de manifesto de transporte de resíduos) deverá ser entregue de 
modo trimestral nas datas (janeiro, abril, julho e outubro) da empresa contratada, 
com referência a destinação dos rejeitos ao aterro sanitário; 
b) DMR (Declaração de manifesto de transporte de resíduos) deverá ser entregue 
de modo trimestral nas datas (janeiro, abril, julho e outubro) da empresa contratado, 
ou se houver subcontratação, da empresa subcontratada com referência a 
destinação dos resíduos destinados a reciclagem; 
 

6.9. Anualmente e/ou quando ocorrer o evento, A CONTRATADA deverá 
encaminhar anexos à Nota Fiscal/Fatura, os documentos elencados abaixo, relativos 
ao mês de competência da prestação dos serviços, sem os quais não será possível 
o pagamento: 
a) aviso de férias, devidamente pagas, juntamente com o adicional de férias, na 
forma da lei, correspondente ao mês da nota fiscal/fatura, quando couber; 
b) recibos e comprovantes de pagamento de 13º salário; 
c) Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
d) ficha de registro de empregado; 
e) contrato de trabalho; 
f) documentos que comprove a concessão de aviso prévio, se houver trabalhado ou 
indenizado seja por parte da empresa ou por parte do trabalhador, quando couber; 
g) Pedido de demissão e termo de rescisão de contrato de trabalho, devidamente 
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homologado, quando o trabalhador tiver mais de um ano de serviço prestado na 
empresa e cópia da guia de recolhimento rescisório do FGTS e da Contribuição 
Social (GRFC), em que conste o recolhimento do FGTS nos casos em que o 
trabalhador foi dispensado sem justa causa ou em caso de extinção e contrato por 
prazo determinado; 
h) autorização para descontos salariais; e 
i) outros documentos peculiares ao contrato de trabalho 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA  
7.1. O prazo de duração do presente contrato será pelo período de até 12 (doze) 
meses, tendo por termo inicial o dia --- de -------- de -------- e por termo final o dia -- 
de ----- de ----, com possibilidade de prorrogação, por iguais e sucessivos períodos, 
através de aditivos, até os limites máximos do Art. 57 inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.  
 
 

CLÁUSULA OITAVA: DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, DO 
REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 
8.1. Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da lei nº 
8666/93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
requerimento da contratada, desde que suficientemente comprovado o desiquilíbrio 
de forma documental. 
8.2. No caso de a execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, será 
concedido reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação concedida a 
título de reequilíbrio econômico-financeiro, utilizando como indexador o INPC ou 
índice que vier a substituí-lo, em relação aos custos dos insumos e materiais 
necessários à execução do serviço. Será definida pela data de apresentação das 
propostas no certame Licitatório 
8.3. Para as despesas com mão de obra e as delas decorrentes será concedida 
repactuação, que será realizada nas datas-bases dos acordos, dissídios ou 
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 
Obs. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou 
convenção coletiva deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de 
obra decorrente desses instrumentos. 
8.4. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a 
partir da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, 
vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for 
decorrente da mão- de- obra e estiver vinculada às datas-bases destes 
instrumentos. 
8.4.1. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a 
partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 
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8.5. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada 
de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da 
planilha de custos e formação de preços ou do novo acordo convenção ou dissídio 
coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da 
repactuação. 
8.5.1. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos 
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 
8.5.2 Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos 
decorrente do mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo 
contratado do aumento dos custos, considerando-se: 
I - os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
II - as particularidades do contrato em vigência; 
III - a nova planilha com variação dos custos apresentada; 
IV- indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 
públicas ou outros equivalentes; e 
V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 
8.5.3 A contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 
alegada pela contratada. 
8.5.4 As repactuações a que a contratada fizer jus e não forem solicitadas durante a 
vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação 
contratual ou com o encerramento do contrato. 
8.5.5 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 
vigências iniciadas observando-se o seguinte: 
I - a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 
II - em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 
de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 
III - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 
repactuação envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato 
gerador, na forma de acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar data de 
vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do 
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 
futuras; 
8.5.6 Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os 
itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 
8.5.7 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no 
disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93 
8.6. O contrato a ser firmado poderá ser alterado por aditamento, no que couber, nos 
casos previstos no art. 65, incisos II, suas alíneas e parágrafos da Lei Federal nº 
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8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94, desde que requerido pela 
Contratada, e documentalmente comprovado o desequilíbrio contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1.  incumbirá à Contratante: 
a) acompanhar e fiscalizar os serviços a serem prestados, visando ao atendimento 
das normas, especificações e instruções estabelecidas no contrato administrativo e 
na legislação em vigor, bem como regulamentar e fiscalizar, permanentemente a 
execução dos serviços objeto deste contrato; 
b) aplicar as penalidades previstas nas leis que regem a matéria e, especificamente 
no contrato; 
c) pagar pontualmente o valor dos serviços, de acordo com as prescrições 
constantes no contrato;  
d) cumprir e fazer cumprir as disposições legais e contratuais. 
 

8.2. incumbirá à Contratada: 
a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, como impostos, taxas, limpezas, óleos lubrificantes, 
combustíveis, manutenção dos equipamentos, custo com os funcionários e sua 
segurança e todas as demais despesas com encargos fiscais, tributos Municipais, 
Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados , comerciais, sociais, 
trabalhistas, de qualquer natureza e seguro de vida para cada um deles, inclusive no 
caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal 
decorrentes dos serviços de qualquer tipo de demanda, sem qualquer ônus ao 
Contratante;  
b) Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições da 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação 
comprobatória sempre que solicitado pelo contratante, durante todo o processo de 
aquisição; 
c) executar os serviços na conformidade das disposições legais e contratuais, 
inclusive no que tange às normas de proteção ambiental; 
d) Colocar à disposição do Contratante os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos serviços objetos desta solicitação, permitindo a verificação de sua 
conformidade com a sua descrição, mantendo registros (relatórios) de todos os 
serviços prestados, cabendo ao Município fiscalizá-los. 
e) Cumprir as Portarias e Resoluções do Município 
f) Respeitar e exigir que seu pessoal observe e respeite a legislação sobre 
segurança, higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação, devendo fornecer 
aos seus empregados, quando necessário, os EPl's de segurança. 
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g) Deverá, obrigatoriamente, manter em dia registro em Carteira de Trabalho (CTPS) 
dos seus empregados que executarão os serviços objeto desse contrato. 
h) Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada 
nos serviços, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e por 
tudo mais que, como empregadora deve satisfazer, além de ficar sob sua integral 
responsabilidade e observância das leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim 
como os registros, seguros contra riscos de acidente do trabalho, impostos e outras 
providências e obrigações necessárias à execução dos serviços; 
i) Respeitar os horários de recolhimento estipulados no edital e seus anexos; 
j) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 
caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Município, de seus funcionários 
ou de terceiros, ainda que ocorridos na via pública junto à execução dos serviços; 
k) Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, 
materiais e o que mais se fizer necessário para a execução do objeto; 
l) Transitar com os veículos coletores em velocidade compatível com a boa 
execução do serviço; 
m) Executar os serviços de forma silenciosa, ordeira, com urbanidade. 
n) Obter e manter atualizadas todas as licenças ambientais necessárias para a 
prestação dos serviços contratados  
o) Não permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou sem os 
adequados equipamentos de proteção individual 
p) executar o serviço com veículo de limite de idade estabelecido edital; 
q)  permitir à fiscalização municipal livre acesso aos equipamentos e aos serviços 
vinculados ao objeto deste contrato; 
r) Fornecer os EPIs a seus empregados necessários ao serviço e manter vínculo 
trabalhista com seus contratados com carteira assinada, dando garantia de todos os 
direitos trabalhistas e previdenciários; 
s) Fornecer equipamentos, ferramentas e materiais necessários ao bom 
desempenho dos serviços em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção, 
substituindo aqueles que não atenderem estas exigências; 
t)  adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais e 
pessoais a seus operários, a seus prepostos e a terceiros, pelos quais será 
inteiramente responsável;  
u)  firmar sob sua inteira responsabilidade e exclusivo ônus; todos os seguros 
necessários, inclusive os relativos à responsabilidade civil e ao ressarcimento 
eventual de todos os danos materiais ou pessoais causados a seus empregados ou 
terceiros, bem como multas e/ou indenizações por danos ambientais que vierem, 
eventualmente, a ser aplicados nos termos da Lei;  
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v) os responsáveis técnicos da contratada deverão ter atribuições funcionais 
compatíveis com o objeto deste contrato e estarem devidamente registrados no 
CREA, o que deverá ser anotado em processo de fiscalização. 
w) Apresentar anualmente ART de responsabilidade técnica da empresa. 
x)  Aceitar, nas mesmas condições do edital, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 
y) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pelo Município Contratante 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, por meio de servidor 
designado, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução, determinado o que for necessário à regulamentação das faltas ou 
defeitos observados, sem que isso importe na redução da responsabilidade da 
Contratada pela boa execução do contrato. 
9.2. Cabe ao fiscal receber as solicitações, modificações, falhas, melhorias, 
penalizações, reequilíbrio financeiro econômico em relação ao contrato e o mesmo 
deve enviar as solicitações ao gestor do contrato para avaliação.  
9.3. Os Principais Pontos de Controle e fiscalização pela CONTRATANTE são 
aqueles previstos no projeto básico - ANEXO I. 
 
 

CLAUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas   

b) amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
11.1. Em conformidade com o disposto nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8666, de 
21/06/1993 e legislação subsequente, a contratada, pelo descumprimento das 
Cláusulas contratuais e legais, ficará sujeita às seguintes penalidades: 
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11.1.1. Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas 
irregularidades para os quais tenha ocorrido, sendo elas:   

 Não entregar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à 
execução dos serviços até o início da prestação dos serviços; 

 Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 
 Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros; 
 Desatender às determinações da fiscalização; 
 Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais ou 

municipais; 
 Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a 

causar danos ao contratante ou a terceiros, independente da obrigação da 
contratada em reparar os danos causados; 

 Não executar corretamente o percurso de coleta estabelecido no projeto 
básico; 

 Iniciar os serviços fora dos horários determinados no projeto básico; 
 Terminar os serviços além dos horários determinados no projeto básico; 
 Utilizar equipamentos de coleta em desacordo com o especificado no projeto 

básico; 
  Transitar com os veículos coletores em velocidade incompatível com a boa 

execução do serviço; 
 Deixar suja a via pública por derramamento de líquidos ou detritos dos 

resíduos coletados; 
 Não conceder intervalo para descanso e alimentação (intervalo intrajornada) a 

seus funcionários conforme estabelecido na CLT ou na convenção coletiva; 
 Transitar com veículos coletores fora dos seus respectivos roteiros ou com 

coletores sendo transportados nos estribos dos equipamentos; 
 Não dispor de coletores, motoristas ou outros trabalhadores nas quantidades 

mínimas definidas no projeto básico; 
 Não dispor do número mínimo de equipamentos definidos no projeto básico; 
 Permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou sem os 

adequados equipamentos de proteção individual; 
 Permitir que seus funcionários promovam gritarias ou faltem com respeito 

para com a população durante a execução dos serviços; 
 Permitir que seus funcionários promovam, para comercialização ou quaisquer 

outros fins, a triagem dos resíduos coletados; 

 Não efetuar a limpeza dos locais de resíduos dispostos para a coleta que 
tenham ficado soltos nas vias públicas por ação de catadores ou animais; 

 Impedir, propositadamente, com os veículos coletores, o livre trânsito dos 
demais veículos; 
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 Permitir que seus funcionários solicitem contribuições ou gratificações nos 
domicílios atendidos pelo serviço; 

 Executar, durante os horários de coleta, com os equipamentos e /ou as 
equipes de pessoal, outros serviços que não sejam objeto do contrato pactuado; 

 Coletar quaisquer outros tipos de resíduos que não sejam os definidos no 
projeto básico; 

 Executar o serviço com veículo de idade superior ao limite estabelecido no 
projeto básico; 

 Realizar a coleta com os veículos em inadequado estado de conservação, 
incluindo pneus, lataria, equipamentos, acessórios, etc. 

 

11.1.1.1. A recorrência das infrações, por parte do prestador dos serviços, irá 
majorar, gradualmente, os valores das multas. 
 

11.1.1.2. Fica definido as seguintes penalidades sendo a aplicação de multas em 
proporção ao número de ocorrências realizadas, diante das advertências: 

 Na recorrência de mais de duas advertências no mês deverá ser aplicada 
multa de 0,5 % (meio por cento) sobre o valor global mensal do contrato, na 
recorrência de quatro advertências deverá ser aplicado multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor mensal global do contrato. 

 Acima de 10 infrações em um trimestre poderá ser realizado a rescisão 
contratual, via processo administrativo. 

 Sobre qualquer infração cometida, a contratada será notificada, por escrito, e 
a mesma possuirá um prazo de 15 (quinze) dias uteis para apresentar defesa diante 
dos fatos apontados, junto a secretaria responsável pelo contrato, de acordo com Lei 
8.666/1993. 
 
11.1.2. Para as seguintes transgressões serão aplicadas as seguintes 
penalidades:  

 Descarregar resíduos em qualquer local onde não for determinado pelo 
projeto básico, multa no valor de 01% (um por cento) do valor mensal do contrato; 

 Não sanar no prazo estipulado irregularidades identificadas, multa no 
valor de 01% (um por cento) do valor mensal do contrato; 

 Não atender dentro do prazo estipulado, pedido de substituição de 
funcionário, multa no valor de 01% (um por cento) do valor mensal do contrato; 

  Descarregar o lixo contido nos equipamentos em qualquer local que 
não seja indicado pelas secretarias responsáveis pela fiscalização do contrato, 

multa no valor de 01% (um por cento) do valor mensal do contrato; 
 Fraudar ou tentar fraudar a pesagem de resíduos, multa no valor de 05% 

(cinco por cento) do valor mensal do contrato; 
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 Por não atender às demais obrigações contratuais, multa no valor de 01% 
(um por cento) do valor mensal do contrato; 

 Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos 
e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

 O atraso no início da prestação dos serviços, em contrariedade à data 
aprazada no contrato, acarretará a multa de 1,0% (um por cento), por dia de atraso, 
limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi 
adjudicado. Após esse prazo, a contratação será rescindida, sendo aplicada as 
penalidades previstas.  

 Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do 
certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 
de 2 anos; 

 Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor 
correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

 Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 
contrato; 

 Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre 
o valor atualizado do contrato. 
11.2. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da infração, seus efeitos, as peculiaridades do caso e 
os danos sofridos bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo 
deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o 
artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. Antes de aplicar a multa o órgão público deve 
analisar a gravidade da infração, as peculiaridades do caso e os danos sofridos, 
além de ter que conceder prazo de defesa de 15 dias 
11.3. No caso de aplicação de multa, a CONTRATADA será notificada, por escrito, 
da referida sanção, tendo ela o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
da notificação, para recolher a importância à Secretaria da Fazenda, sendo 
necessária a apresentação de comprovante do recolhimento, para liberação do 
pagamento da parcela que tiver direito. 
11.4. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o 
caso. 
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11.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta à contratada em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 
12.1.  As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte 
rubrica orçamentária: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.18.541.0103.2.072 
ATIVIDADE: 2.014 – Manutenção do Departamento Ambiental 
RUBRICA: 3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  A CONTRATADA se obriga a manter em 
constante e permanente vigilância sobre os serviços executados, bem como sobre 
materiais, equipamentos, máquinas e sinalização, cabendo-lhe toda a 
responsabilidade por qualquer perda ou dano que venha a sofrer 
13.1 O preço ajustado, no caso de contratação de serviços inclui, além destes, todos 
e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, assumindo a CONTRATADA a 
mais ampla responsabilidade do concerne à mão de obra, inclusive Seguro de 
Acidente de Trabalho. 
13.2.  A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciárias, civis ou fiscais, inexistindo solidariedade do 
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que contratualmente 
advierem de prejuízos causados a terceiros. 
13.3. Além dos encargos e responsabilidades atribuídas à CONTRATADA em 
cláusulas específicas, esta ainda deverá prevenir todo e qualquer risco de acidente 
de trabalho, pondo em prática todas as normas concernentes à Higiene, Segurança 
e Medicina do Trabalho expedido pelo Ministério do Trabalho, mediante entrega dos 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s), devendo fiscalizar e disciplinar a sua 
efetiva utilização. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. O presente contrato só poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 
65, da Lei n.º 8.666/1993. 
14.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, ou 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, na forma 
determinada por lei, sendo os mesmos compromissados por termo aditivo, na forma 
do artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – LEGISLAÇÃO APLICAVEL 



 MUNICIPIO DE VICTOR GRAEFF/RS  
                            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES  
CNPJ: 87.613.485/0001-77 

Av. João Amann, 690, CEP: 99350-000 
Fone: (54) 3338-1244 - licitacao.prefeituravg@gmail.com 

www.victorgraeff.rs.gov.br 
 

43 
 
 
 
 

 

15.1. O presente contrato é celebrado com observância das disposições contidas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e, na sua omissão, pela legislação civil e 
criminal. 
15.2. O presente contrato está vinculado ao Processo nº ------/2023, na modalidade 
Pregão Presencial nº 35/2023, ao PROJETO BÁSICO (Anexo I) do mesmo e à 
proposta do vencedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Não-Me-Toque, para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente contrato. 
 

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas 
instrumentais. 
 
 
 
LAIRTON ANDRÉ KOECHE 
Prefeito Municipal                 ------------------------------------ 
Contratante       CNPJ nº ----------------------- 

Contratada 
 
Testemunhas: 
 
1. ________________________   2. _____________________ 
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ANEXO VI 

CREDENCIAMENTO 
 
 
Pregão Presencial nº 35/2023  
Menor Preço 
 
 

A empresa ----------------------------, inscrita no CNPJ sob nº. --------------
------, através do presente, credencia o(a) Sr(a) -----------------------, portador da cédula 
de identidade nº. --------------- e CPF nº. --------------------- a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Victor Graeff, na modalidade de Pregão Presencial, 
sob o nº 35/2023, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 
plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular 
propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
 

--------------------; ---- de ------------------ de 2023. 
 
 
 
 
 
 

 
Representante Legal 

Assinatura 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

Pregão Presencial nº 35/2023  
Menor Preço 
 
 
 

A empresa ---------------------, inscrita no CGC/CNPJ sob nº ---------------, 
através de seu Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

 
 
 

-----------------; --- de ---------------- de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Representante Legal 
Assinatura 
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ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO ART. 7º DA CF. 

  
 
 
Pregão Presencial nº 35/2023  
Menor Preço 
 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do 
procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão Presencial nº 35/2023, em 
cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não 
possuímos em nosso quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 

 
 

---------------; --- de ---------------- de 2023. 
 
 
 
CGC/CNPJ: ------------------------------------ 
 
 
Razão Social: -------------------------------- 
 
 
 
 

Representante Legal 
Assinatura 
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ANEXO IX 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
(por fora dos envelopes) 

 
Pregão Presencial nº 35/2023  
Menor Preço 
 
 

A empresa ---------------------------, através de seu Representante Legal, 
declara, sob as penas da lei, que cumprem todos os requisitos de habilitação, ou 
seja, que o envelope identificado como o de nº 02 contém todas as exigências 
editalícias que comprovam a regularidade jurídica e fiscal, bem como a capacitação 
técnica e econômica da empresa, conforme disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 
n.º 10.520/2002. 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
 

----------------; --- de ---------------- de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Representante Legal 
Assinatura 
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ANEXO XI 

 
MODELO DE PROPOSTA 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2023  
Menor Preço  
 

Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta seletiva, triagem de 
resíduos sólidos (lixo seco) e transporte até o destino final de rejeitos (lixo orgânico) 
provenientes do município de Victor Graeff, dentro do perímetro urbano e rural, 
aproximadamente 40 toneladas/mês conforme projeto básico.  
Proponente 
Nome / Razão Social da Proponente 
 
 
Endereço 
 
 
CNPJ/MF DDD/Telefone/Fax 
 
e-mail (se houver): 
 
Representante legal 
 

RG CIC/MF 

Qualificação: (Nacionalidade, estado civil e profissão) 
 
 

Cargo / Função: 
 

 
BANCO: _____________________________________ AGÊNCIA Nº: 
________________ 
CONTA CORRENTE Nº: _________________________________________ 
 
Item Qtde Un Descrição Valor mensal 

da coleta  
Valor Total global 

(12 meses) 
01 12 Mes Serviços de coleta e transporte 

até o destino final de resíduos 
sólidos e seletivos domiciliares 
e comerciais produzidos no 
município de Victor Graeff 
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Observação: A planilha de custo deverá, obrigatoriamente, acompanhar a 
proposta financeira. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
DECLARO, sob as penas da Lei, que a prestação de serviços ocorrerá em 
conformidade com as especificações constantes no Edital, as normas técnicas 
aplicáveis e a legislação ambiental. Que os preços cotados contemplam todos os 
custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta 
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, seguro, frete e lucro. 
 
 
 

Representante Legal 
Assinatura 

Carimbo CNPJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 


